
Ata da reunião da Comissão Especial de Licitação 3 para dar prosseguimento a
LICITAÇÃO  Nº 202000021 – CAGECE, REGIDA PELA LEI 13.303/2016,
cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA
E  PREÇO,  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ELABORAÇÃO  DE
ESTUDOS E PROJETOS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS – CE.  Às 10h30 do dia 25 de
junho de 2021, na Central de Licitações, no Centro Administrativo Bárbara de
Alencar, Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, Fortaleza – Ceará,
reuniu-se ordinariamente a Comissão Especial de Licitação 03, designada pelo
Decreto  Estadual  nº  34.063  de  12/05/2021,  composta  dos  seguintes
integrantes: Ana Francisca Marinho Alves – Presidente em exercício, Maria das
Graças Rodrigues e Rosângela Maria Maia Rosa - Membros, para nos termos da
legislação pertinente, dar prosseguimento a licitação em epígrafe. Nenhuma das
licitantes se fez representar nessa sessão. A Comissão embasada no Relatório de
Análise, apenso ao processo, emitido pela  CAGECE, tendo como signatário o
senhor Gerardo Frota Neto, Gerente GECOB/CAGECE, devidamente ratificado por
Cecília  Duarte  Paiva  –  Gerente  de  Contratação  de  Serviços  e  Obras  -
GECOS/CAGECE,  proferiu  o   resultado  do  exame  das  propostas  de  preços,
conforme segue:  

ORDEM
DE

CLASSIF.
EMPRESAS

PREÇO
GLOBAL

PONTUAÇÃO
DE

PREÇO(PP)

PONTUAÇÃO
FINAL (PF)

1º 

CONSÓRCIO GEOPAC-CONSTRUTEC 
(GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA 
EIRELI-EPP (LÍDER) – CONSTRUTEC 
ENGENARIA E CONSULTORIA EIRELI-EPP

938.670,66 1000,00 1000,00

2º TPF ENGENHARIA LTDA 945.844,77 992,42 996,97
3º UFC ENGENHARIA LTDA 1.001.592,95 937,18 950,87

4º

CONSÓRCIO  GREENBRAZIL  –  CONEN
(GREENBRAZIL  ARQUITETURA  E
ENGENHARIA  LTDA  (LÍDER)  -  CONEN
CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA)

1.344.370,10 698,22 879,29

Encerrada  a  fase  de  julgamento  das  propostas,  a  Comissão  registrou  a
inviolabilidade  dos  lacres  do  envelope  que  diz  conter  os  documentos  de
habilitação da licitante classificada em primeiro lugar, para em seguida proceder
a sua abertura,  realizando na ocasião a análise e apreciação da documentação
de acordo com as exigências  estabelecidas no ato convocatório.  Concluída a
análise, a Comissão deliberou sobre os documentos apresentados e  declarou
habilitado e vencedor dessa licitação o  CONSÓRCIO GEOPAC-CONSTRUTEC
(GEOPAC  ENGENHARIA  E  CONSULTORIA  EIRELI-EPP  (LÍDER)  –
CONSTRUTEC ENGENARIA E CONSULTORIA EIRELI-EPP. Perfaz o presente
processo o valor global de  R$ 938.670,66(novecentos e trinta e oito mil,
seiscentos e setenta reais e sessenta e seis centavos).  O resultado do
julgamento  das  propostas  técnicas,  propostas  de  preços  e  habilitação  será
devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, a partir da qual será aberto o



prazo recursal, conforme legislação vigente. Nada mais havendo a ser tratado, foi
dada  por encerrada a sessão e lavrada a presente Ata, que depois de lida e
achada conforme,  segue assinada pela  Comissão.  Fortaleza,  25 de junho de
2021.
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